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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO LOGÍSTICO DA AERONÁUTICA 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO – COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

1. Em atendimento ao que preconiza o art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, c/c art. 8º do Decreto nº 8538, de 6 de outubro de 2015, acerca da 

destinação de cota reservada para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte (ME/EPP) em licitações para Registro de Preços, esclareço os seguintes: 

 

2. Por impossibilidade operacional quando do lançamento da licitação para 

registro de preços no sistema de compras governamentais, não havendo a viabilidade de 

selecionar o benefício do tipo III, de acordo com o inciso III do art. 48 da LC nº 123/2006, os 

itens relativos a cotas reservadas para participação de ME/EPP cujos valores são superiores a 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) foram lançados sem quaisquer benefícios, permitindo, 

sistemicamente, a participação de empresas de demais portes. 

 

3. Entretanto, registra-se que, para tais itens, a participação é restrita a ME/EPP, 

conforme estipulado no instrumento convocatório e em atendimento aos normativos 

destacados. 

 

4. Assim, quando da condução do certame, o pregoeiro irá verificar o porte das 

empresas e desclassificar desde logo as propostas cujas licitantes não sejam enquadradas 

como ME/EPP, especificamente para os itens referentes a cotas reservadas. 

 

 

 

 

Brig Ar ANDERSON DA SILVA NISHIO 

Ordenador de Despesas 
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